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1 Terça-feira, 25 de fevereiro de 2025 INEXIGIBILIDADES

Diário Oficial da Câmara

 

1 

Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000   
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCUGÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conforme a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de 

capacitação para Vereadores(as), Assessores(as) e Servidores(as) da Câmara Municipal de Mucugê, através 

de participação do 3º CONGRESSO BAIANO DE VEREADORES(AS) – Legislativo Forte e Capacitado, nos dias 

02, 03 e 04 de abril de 2025,  resolve HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade, em favor da empresa 

PLENARIUM CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 49.409.330/0001-24, correspondente ao valor 

global de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). Fundamentação legal: art. 74, inciso III, alínea “f” 

da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão/Unidade: 0101001 – Câmara Municipal de Mucuge 

Projeto Atividade: 2.004 – Administração das Atividades das Ações do Legislativo 

Elemento de Despesa: 339039-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

 

 

Mucugê – BA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  
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